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PARECER Nº 625/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0095/09.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Domingos Dissei, que visa 
alterar a redação do art. 16, I, “c”, da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, 
para incluir na mesma alíquota de ISS para cálculo dos serviços de corretagem de 
seguros, os serviços relacionados à corretagem de planos de saúde, reduzindo de 
5% para 2% a alíquota atualmente vigente para tais serviços.  
A proposta adequa, ainda, a redação do artigo ao disposto no item 10.01 da Lei nº 
13.701, de 24 de dezembro de 2003, que faz referência não apenas à corretagem 
dos serviços que especifica, mas também ao agenciamento e intermediação.  
Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação.  
Inicialmente, deve ser registrado que o projeto cuida de matéria tributária, sobre a 
qual compete ao Município legislar, nos termos dos artigos 30, III e 156, III da 
Constituição Federal, os quais dispõem caber ao Município instituir e arrecadar os 
tributos de sua competência, dentre os quais o ISS.  
O artigo 13, III da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a competência 
tributária do Município, ao dispor que cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isenções, anistias fiscais e 
remissão de dívidas.  
Saliente-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa, sendo que tanto o 
Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial ao processo legislativo 
de leis tributárias e assim o é porque a Constituição Federal, fonte primeira das 
normas sobre processo legislativo, contemplando inclusive normas de repetição 
obrigatória, não contém qualquer restrição à iniciativa legislativa.  
Corroborando nossa assertiva, trazemos à colação o julgado do Supremo Tribunal 
Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 3.809-5/ES, j. 14.06.2007, que 
“mutatis mutandis” aplica-se ao presente caso:  
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 8.366, DE 7 DE 
JULHO DE 2006, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. LEI QUE INSTITUI INCENTIVO 
FISCAL PARA AS EMPRESAS QUE CONTRATAREM APENADOS E EGRESSOS. 
MATÉRIA DE ÍNDOLE TRIBUTÁRIA E NÃO ORÇAMENTÁRIA. A CONCESSÃO 
UNILATERAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS, SEM A PRÉVIA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 
INTERGOVERNAMENTAL, AFRONTA O DISPOSTO NO ARTIGO 155, § 2º, XII, G, DA 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.  
1. A lei instituidora de incentivo fiscal para as empresas que contratarem apenados 
e egressos no Estado do Espírito Santo não consubstancia matéria orçamentária. 
Assim, não subsiste a alegação, do requerente, de que a iniciativa seria reservada 
ao Chefe do Poder Executivo.  
No entanto, tendo em vista que o Executivo e o autor da proposta divergiram sobre 
o valor do impacto orçamentário que a pretendida redução da alíquota de ISS 
acarretará, em resposta ao pedido de informações acerca do cumprimento da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, caberá à Douta Comissão de Finanças a análise das 
informações prestadas, bem como eventual necessidade de sua complementação.  
Por versar sobre matéria tributária, durante sua tramitação deverão ser convocadas 
pelo menos 2  (duas) audiências públicas, conforme determina o art. 41, V, da 
Carta Municipal.  
Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara para a sua aprovação, nos termos do art. 40, § 3º, I, da 
Lei Orgânica do Município.  
Ante o exposto somos,  
PELA LEGALIDADE, sem prejuízo da análise da Douta Comissão de Finanças e 
Orçamento sobre o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.  



No entanto, a fim de adequar a proposta a melhor técnica de elaboração legislativa, 
sugerimos o seguinte Substitutivo:  
  
SUBSTITUTIVO Nº     DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0095/09.  
Altera a redação do artigo 16, inciso I, letra “c”, da Lei nº 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003, e dá outras providências.  
  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º O artigo 16 da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, com as 
alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 16. O valor do Imposto será calculado aplicando-se à base de cálculo a 
alíquota de:  
I -  2,0% (dois por cento) para os serviços previstos:  
.............................................................................................  
c) no subitem 10.01 da lista do “caput” do art. 1º relacionados a agenciamento, 
corretagem ou intermediação de seguros e planos de saúde;  
......................................................................... “ (NR)  
Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
02/06/2010  
Ítalo Cardoso – PT - Presidente  
Kamia – DEM – Relator  
Abou Anni – PV  
Agnaldo Timóteo – PR  
Juscelino Gadelha – PSDB  
Floriano Pesaro – PSDB  
Gabriel Chalita – PSB  
João Antonio – PT  
 
 


